
HABEAS CORPUS Nº 735512 - SP (2022/0106521-9)

RELATOR : MINISTRO JESUÍNO RISSATO (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TJDFT)

IMPETRANTE : FABIO MENEZES ZILIOTTI
ADVOGADO : FÁBIO MENEZES ZILIOTTI - SP213669
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
PACIENTE : VIVIAN MORAES DE LIMA (PRESO)
CORRÉU : ALESSANDRO DOS SANTOS
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

DECISÃO

Trata-se de pedido liminar, deduzido em sede de habeas corpus, impetrado 

em favor de VIVIAN MORAES DE LIMA contra o v. acórdão prolatado pelo eg. 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

No presente writ, o impetrante sustenta que não houve justificação adequada a 

ensejar a não aplicação da redutora capitulada no parágrafo 4º, do art. 33 da Lei n. 

11.343/06.

Requer, ao final, a concessão da liminar, para que a paciente aguarde em 

liberdade o julgamento deste writ (fls. 3-20).

É o breve relatório.

Decido.

O col. Pretório Excelso firmou orientação no sentido de não admitir a 

impetração de habeas corpus substitutivo ante a previsão legal de cabimento de recurso 

pertinente. As Turmas, que integram a Terceira Seção desta Corte, alinharam-se a esta 

dicção, e, desse modo, também passaram a repudiar a utilização desmedida do writ 

substitutivo em detrimento do recurso adequado.

Portanto, não se admite mais a utilização de habeas corpus substitutivo 

quando cabível o recurso próprio, situação que implica o não conhecimento da 

impetração. Entretanto, no caso de flagrante ilegalidade apta a gerar 

constrangimento ilegal, a jurisprudência recomenda a concessão da ordem de ofício.

(e-STJ Fl.662)
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Compulsando os autos, denota-se a presença dos requisitos autorizadores da 

concessão da medida liminar, a saber, fumus boni iuris (plausibilidade do direito 

alegado) e periculum in mora (iminência de constrangimento ilegal na liberdade 

ambulatorial).

No presente caso, a não aplicação da redutora capitulada no parágrafo 4º, do 

art. 33 da Lei n. 11.343/06 foi mantida sem a devida fundamentação, bem como regime 

mais gravoso foi fixado com lastro apenas na gravidade abstrata do delito, configurando-

se, assim, o constrangimento ilegal.

Assim, presentes os requisitos do periculum in mora e do fumus boni iuris, 

concedo a liminar e suspendo a execução da pena, até o julgamento final deste writ.

Solicitem-se, com urgência e via telegrama, informações atualizadas e 

pormenorizadas à autoridade tida por coatora, a serem prestadas, preferencialmente, pela 

Central de Processo Eletrônico - CPE do STJ.

Após, vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Comunique-se com urgência.

P. e I.

 
                 Brasília, 18 de abril de 2022.

Ministro Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT) 
Relator
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